
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ . SP

DECRETO NO 30.685, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativo no 8.4 1 8 -812003,

CONSIDERANDO o resultado do estudo tarifário elaborado nos autos do Processo Eletrônico

SEI n" PMJ.00134301202I, após requerimento de readequação econômico-financeiro do

serviço de transporte público de passageiros, Qu€ acena pelo cabimento da revisão

extraordinária da Tarifa de Remuneração----------

DECRETA:

Art. 1o O artigo 1o do Decreto no 28.145,de23 de abril de2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. l'A Tarifa de Remuneração - TR do serviço de transporte coletivo

público, em atendimento ao disposto no art. 2" da Lei no 8.268, de 16 de julho de 2014, a ser

considerada para cólculo da Receita Mensal de Remuneração - RMR, será de R$ 6,1068 (seis

reais, mil e sessenta e oito milésimos de centavos), a partir de Io de setembro de 202I ' "

Art. 20 A Planilha de custo Padrão referida no art. 2" do Decreto

no 28.145, de2019, fica substituída pela integrante deste Decreto.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no .31 de24 de setembro de2020

Art. 4o O presente Decreto em data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos apartir de 1o de setembro de

CHADO
Municipal

Gestor da Unidade Transporte

Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro

ano dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do

Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

CaplAle
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Combustível

Lubrificantes

Peças e Acessórios

Total dos custos varìúveis

Depreciaçdo do Veículo

Depreciação de lnstaløções e Equ¡pamentos

Remuneração doveículo
Rem une ração d o Al m oxarifado

Remuneraçõo de lnstoloções e Equipamentos

Despesos Adm¡n¡strat¡vas (outros despesos)

Despesøs com IPVA e Segurcs

Despesas com Salários de Motoristas e Cobradores

Despesos com Sølários de Administroção e Mønutenção

Benefícios: cesto bás¡co/t¡ckets rcfeição e conv. Médicos

Bilhetagem Eletôníco

Cotracas dos Terminois

Fiscal Despochante

GPS e Prestadorcs de Serviços

Pessool dos Terminais

Totol dos custos lixos

Total Geral

Tr¡butos = 4,OO%

Custo Gerøl com Túbutos

Tr¡butos lncidentes na Tarifa

Cof,ns (Contribuição para financ¡omento do seguridade social - lei 72860)

ISSQN (lmposto sobre serviço de quolquer natureza)

lei 72.546 (lsençõo de 20% INSS)

PIS (Progrcma de ¡ntegrdçõo social - Lei Federal ne 72860)

Custo variável*: valor otualizado do combustível e moior ofeftd em função da evolução da demando.
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